
Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 209/2026

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal  de  Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o
Plenário,  indicamos ao  Governador  do  Maranhão,  Exmo.  Sr.  Carlos  Orleans
Brandão Júnior, ao Secretário de Estado da Saúde do Maranhão, Exmo. Sr. Tiago
Fernandes,  ao Prefeito  Municipal  de Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo de Oliveira
Amaral, e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. Flamarion de Oliveira Amaral, a
realização de parceria institucional para a implantação de uma Policlínica da
Mulher na cidade de Imperatriz, destinada à ampliação e fortalecimento dos
serviços especializados de atenção à saúde da mulher no município e em toda a
região Tocantina. 

Justificativa

               A presente indicação tem como objetivo fortalecer a rede de atenção
à saúde da mulher no município de Imperatriz e em toda a região Tocantina,
por meio da implantação de uma Policlínica da Mulher.

         Imperatriz é reconhecida como um importante polo regional de saúde,
atendendo não apenas a população do município, mas também cidadãos de
diversas  cidades  vizinhas  do  sul  do  Maranhão  e  até  mesmo  de  estados
próximos.  Diante  desse  cenário,  observa-se  uma  crescente  demanda  por
atendimentos  especializados  voltados  à  saúde feminina,  especialmente  nas
áreas de ginecologia, mastologia, exames preventivos, diagnóstico por imagem
e acompanhamento de gestantes.

          A criação de uma Policlínica da Mulher permitirá a ampliação do acesso a
consultas  especializadas,  exames  e  acompanhamento  médico  adequado,
contribuindo diretamente para a prevenção, diagnóstico precoce e tratamento
de diversas doenças que acometem as mulheres.
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             Além disso, a implantação de uma unidade especializada proporcionará
atendimento mais humanizado, organizado e eficiente, fortalecendo as políticas
públicas  voltadas  à  saúde  da  mulher,  bem  como  reduzindo  filas  e  tempo  de
espera  na  rede  pública  de  saúde.

             Portanto, considerando a relevância social e a necessidade de
ampliação da assistência especializada no município, a implantação de uma
Policlínica da Mulher em Imperatriz representa um importante avanço para a
saúde pública,  garantindo mais  cuidado,  dignidade e  qualidade de vida às
mulheres imperatrizenses e de toda a região.

             Ante o exposto, solicitamos a atenção das autoridades competentes
para a viabilização desta importante demanda.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 16 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
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